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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

2 PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA-

ao FINAL AO _PROJETO DE Ti-PU N° 584/92 

Assunto : Parecer, favorável, da Comissão, ao Pro-

jeto de Lei n° 584/92, que alteia ao ar-

tigos 2°, 5°, 6° e 7° da Lei 547, de 26 

de novembro de 1990, referentes ao Conse 

lho de Defesa do Meio Ambiente. 

Autoria Adail Paixão - Relator 

Osvaldo Pedro - Membro 

Jose William - Membro 

3 - PROJETO DE 'LEI N° 585/92 

Assunto : Cria Secretaria Municipal do Meio Ambien 

te e institui aç3es de politica de prote 

ção controle e conservação do meio ambi-

ente. 

Autoria./: Executivo Municipal 

4 - PARECER DA COMISSÃO DE TRGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA-

ÇÃO FINAL A EMENDA AO _PROJETO DE 'LEI N° 569/92 

Assunto : Parecer, favorável, da Comissão, a Emenda 

ao Parágrafo único do artigo 18 do Proje-

to de Lei n2 569/92, referente as disposi 

ç3es gerais do cOdigo de higiene dos Hos-

pitais, Casas de Salde Maternidades, C11. 
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